
PROCESSO : 12361-7/2012
INTERRRESSADO : FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO ESTADUAL

DESPACHO

Tratam-se  de  Embargos  de  Declaração  interpostos  em face  do 
Acordão nº 6005/2013 TP publicado no Diário Oficial Eletrônico do dia 04/02/2014 (fls.  
22361/22370 TCE/MT) pelo senhores:

1. Luiz  Fernando  Giazzi  representado  pelo  advogado  Leme  Advogados 
Associados, fls. 22392/22397 TCE/MT.

2. Edson  Paulino  de  Oliveira  representado  pelo  advogado  Maurício  Magalhães 
Faria Junior, fls. 22402/22436 TCE/MT.

3. Mauro Antônio Manjabosco representado pelo advogado Maurício  Magalhães 
Faria Junior, fls. 22438/22471 TCE/MT.

4. José  Carlos  Rizoli  representado  pelo  advogado  Maurício  Magalhães  Faria 
Junior, fls. 22474/22495 TCE/MT.

5. Lenita  Marta  Rodrigues  da  Silva  representado  pelo  advogado  Maurício 
Magalhães Faria Junior, fls. 22498/22515 TCE/MT.

6. Pedro  Henry  Neto  representado  pelo  advogado  Maurício  Magalhães  Faria 
Junior, fls. 22518/22533 TCE/MT.

7. Maria da Conceição da Encarnação Villa representado pelo advogado Maurício 
Magalhães Faria Junior, fls. 22536/22558 TCE/MT.

8. Edmilson Paranhos de Magalhães Filho representado pelo advogado Maurício 
Magalhães Faria Junior, fls. 22561/22583 TCE/MT.

9. Wellington Randall  Arantes  representado  pelo  advogado  Maurício  Magalhães 
Faria Junior, fls. 22587/22600 TCE/MT.

10.Vander  Fernandes  representado  pelo  advogado  Maurício  Magalhães  Faria 
Junior, fls. 22604/22642 TCE/MT.
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Verifico que todos os protocolos se efetivaram no prazo legal, pelo 
que  recebo  os  citados  Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  artigo  276  do 
RITCE/MT e determino a remessa dos autos à Secretaria de Controle Externo desta 
relatoria para análise.

Ressalto,  ainda,  a  existência  de  documentos  anexados  às  fls. 
22645/22733 TCE/MT e fls. 22737/22740 TCE/MT que necessitam ser analisados pela 
Secretaria de Controle Externo desta relatoria.  

Concluídos os trabalhos técnicos, ao Ministério Público de Contas 
para Parecer, conforme artigo 99, III do RITCE/MT.   

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 18 de março de 2014.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI 

Relator
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